
JUSTIÇA ESTADUAL
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS

A Justiça Estadual, Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que, sobre o(a) Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo, processo nº 0002678-
84.2016.8.27.2722, distribuído para o Juízo do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca
de Gurupi e no qual figuram, como AUTOR, MINISTÉRIO PÚBLICO - CNPJ:
01.786.078/0001-46 (representado(a) por REINALDO KOCH FILHO) e, como RÉU, JOSE
WILTON DA CONCEIÇÃO SOUZA - CPF: 952.350.271-91 (representado(a) por SILVÂNIA
BARBOSA DE OLIVEIRA PIMENTEL - OAB: TO002940), constam os seguintes eventos: em
14/03/2016 11:01:07, Distribuição/Atribuição Por Dependência por sorteio eletrônico; em
14/03/2016 13:07:05, Processo Corretamente Autuado; em 14/03/2016 13:08:22, Remessa
Interna - Em Diligência - TOGURJECRI -> TOGURPROT; em 15/03/2016 13:32:34, Remessa
Interna - Em Diligência - TOGURPROT -> TOGURJECRI; em 15/03/2016 13:39:38, Conclusão
para despacho; em 01/04/2016 10:49:45, Despacho - Mero expediente; em 11/04/2016
16:09:03, Expedido Carta Ordem/Precatória/Rogatória; em 12/04/2016 09:39:14, Distribuído
Carta Precatória Criminal (PROCESSO ORIGINÁRIO ELETRONICO) Número:
00056151820168272706; em 13/04/2016 11:51:40, Comunicação Eletrônica Recebida Decisão
proferida em Carta Precatória Criminal (PROCESSO ORIGINÁRIO ELETRONICO) Número:
00056151820168272706; em 29/04/2016 13:44:41, Comunicação Eletrônica Recebida Decisão
proferida em Carta Precatória Criminal (PROCESSO ORIGINÁRIO ELETRONICO) Número:
00056151820168272706; em 13/05/2016 13:50:58, Juntada - Informações; em 17/06/2016
17:28:35, Comunicação Eletrônica Recebida Julgado Carta Precatória Criminal (PROCESSO
ORIGINÁRIO ELETRONICO) Número: 00056151820168272706; em 06/07/2016 17:00:56,
Expedida/certificada a intimação eletrônica (AUTOR - MINISTÉRIO PÚBLICO) Prazo: 5 dias
Status:FECHADO; em 09/07/2016 16:26:17, PETIÇÃO - Refer. ao Evento: 13; em 18/07/2016
08:57:47, Audiência Designada - Instrução - Local SALA AUDIENCIAS COM JUIZ - 25/10/2016
14:00; em 10/10/2016 17:26:59, Cancelada a movimentação processual - (Audiência - Instrução
- Designada - 18/07/2016 08:57:47). Refer. Evento 15; em 11/10/2016 18:09:09, Audiência
Designada - Instrução - Local SALA AUDIENCIAS COM JUIZ - 13/12/2016 14:40; em
18/10/2016 17:29:09, Expedido Carta Ordem/Precatória/Rogatória; em 19/10/2016 16:35:33,
Distribuído Carta Precatória Criminal (PROCESSO ORIGINÁRIO ELETRONICO) Número:
00177722320168272706; em 24/10/2016 13:21:21, Comunicação Eletrônica Recebida Decisão
proferida em Carta Precatória Criminal (PROCESSO ORIGINÁRIO ELETRONICO) Número:
00177722320168272706; em 29/11/2016 17:36:56, Expedido Mandado; em 29/11/2016
17:38:24, Remessa Interna - Outros Motivos - TOGURJECRI -> TOGURCEMAN; em 29/11/2016
17:39:35, Ciência - Expedida/Certificada (RÉU - JOSE WILTON DA CONCEIÇÃO SOUZA)
Prazo: 0 dias Status:FECHADO Data inicial da contagem do prazo: 30/11/2016 08:28:16 Data
final: 30/11/2016 08:28:16; em 30/11/2016 08:28:16, Ciência - Confirmada - Refer. ao Evento:
23; em 30/11/2016 08:29:16, Protocolizada Petição - RESPOSTA; em 11/12/2016 14:58:27,
Mandado devolvido - Entregue ao destinatário; em 11/12/2016 14:58:56, Remessa Interna -
Outros Motivos - TOGURCEMAN -> TOGURJECRI; em 14/12/2016 11:04:53, Audiência
realizada com julgamento de mérito - Extinção da Punibilidade - Cumprimento da Pena - Local
SALA AUDIENCIAS COM JUIZ - 13/12/2016 14:40. Refer. Evento 17; em 14/12/2016 11:06:22,
Julgamento - Com Resolução do Mérito - Extinção da Punibilidade - Cumprimento da Pena; em
14/12/2016 11:06:40, Baixa Definitiva; em 07/02/2017 13:42:36, Comunicação Eletrônica
Recebida Julgado Carta Precatória Criminal (PROCESSO ORIGINÁRIO ELETRONICO) Número:
00177722320168272706; em 16/08/2017 08:49:46, Baixa Definitiva; em 21/09/2021 09:59:48,
Encaminhamento Processual - TOGURJECRI -> TOGURJECC; em 21/10/2024 17:15:39,
PETIÇÃO; em 30/10/2024 15:31:10, Lavrada Certidão. Certifica, ainda, que o assunto
cadastrado no mencionado processo é: Posse de Drogas para Consumo Pessoal, Crimes de
Tráfico Ilícito e Uso Indevido de Drogas, Crimes Previstos na Legislação Extravagante, DIREITO
PENAL.

Certidão gerada via internet.
Esta certidão pode ser validada no site https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/
(MENU => CONSULTA PÚBLICA => CONSULTA CERTIDÃO NARRATÓRIA) com os
seguintes dados:
Número do processo: 00026788420168272722
Número da Certidão: 72231
Código de Segurança: db37de31
Data de geração: 01/08/2025 14:35:58

01/08/2025, 14:36 :: eproc - - Certidão Narratória ::

https://eproc1.tjto.jus.br/eprocV2_prod_1grau/controlador.php?acao=certidao_narratoria_gerar&acao_origem=processo_consultar&acao_retorno=processo_selecionar&num_processo=00026788420168272722&has… 1/1


